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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

Altera a Lei nº 8.989/1995, que dispõe sobre 
a isenção do Imposto Sobre Produtos 
Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis 
para utilização no transporte autônomo de 
passageiros, bem como por pessoas com 
deficiência, para incluir no rol de isenção a 
aquisição de motocicletas ou motonetas por 
motoristas profissionais de que trata a Lei nº 
12.009, de 29 de julho de 2009.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei visa incluir entre as hipóteses de isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI), constantes da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro 

de 1995, a aquisição de motocicletas ou motonetas por motoristas profissionais de 

que trata a Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009. 

Art. 2º A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 1º  Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) os automóveis de passageiros de fabricação nacional, 

equipados com motor de cilindrada não superior a 2.000 cm³ (dois 

mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem 

renovável, sistema reversível de combustão ou híbrido e elétricos, 

bem como as motocicletas e motonetas de fabricação nacional, 

equipadas com motor de até 250 cilindradas, quando adquiridos 

por:    

.............................................................................................................

.............................................................................................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225897001200
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VI – motoristas profissionais de motocicleta e de motoneta de que 

trata a Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009, e que exerçam, 

comprovadamente, em motocicleta ou motoneta de sua 

propriedade, atividade de condutor autônomo de passageiros 

“mototaxista”, em entrega de mercadorias, inclusive por meio de 

aplicativos, e em serviço comunitário de rua, e “motoboy”, na 

condição de titulares de autorização, permissão ou concessão do 

Poder Público.  

.............................................................................................................

.............................................................................................................

. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso VI do caput deste artigo, a aquisição 

com isenção somente se aplica a aquisição de motocicletas ou motonetas; 

§ 9º Também na hipótese prevista no inciso VI do caput deste artigo, a 

aquisição com isenção somente se aplica a motocicletas ou motonetas 

cujo preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes, não 

seja superior a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).”  

§ 10º Em caso de irregularidade na comprovação da atividade disposta no 

inciso VI do caput deste artigo, o interessado fica inabilitado para a 

isenção, bem como sujeito à responsabilização civil e penal.   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Como é de conhecimento, em âmbito nacional, a Lei nº 8.989, de 24 de 

fevereiro de 2009 dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física e 

aos destinatários ao transporte escolar. 

Ocorre, porém, que o aludido benefício não se estende aos mototaxistas, 

não obstante representarem considerável alternativa ao transporte de passageiros. 
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Não há dúvida acerca da importância de incentivar a prestação desse 

serviço, de sorte a preencher as lacunas deixadas pelo transporte público coletivo 

de passageiro, que é deficitário e, muitas vezes, de alcance reduzido. 

Ademais, também se deve levar em conta que a atividade da classe – 

dos mototatixtas – foi relevante ferramenta para a manutenção da atividade 

comercial nacional, prestando grande auxílio nas demandas de coleta e entrega de 

mercadorias, entre outros serviços. 

No último ano, o preço das motocicletas e motonetas sofreram elevação 

substancial, de modo que tais produtos ficaram cerca de 11% (onze por cento) mais 

caras1. 

 Portanto, o cenário indica que, a aquisição de uma moto ficou mais 

pesada para os brasileiros nos últimos anos, ainda que a demanda tenha 

aumentado – principalmente pela oportunidade de renda do delivery. 

Deste modo, o Congresso Nacional deve incentivar a preservação desse 

serviço, até mesmo por medida de isonomia fiscal, de modo a estender o benefício 

também para os motoristas profissionais de motocicleta e de motoneta, que 

igualmente poderão gozar do benefício de isenção tributária do IPI.  

Assim, rogo aos pares a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 

 

                                                
1
 https://www.uol.com.br/carros/colunas/infomoto/2022/01/20/motos-ficam-ate-11-mais-caras-veja-

novos-precos-das-10-mais-vendidas.htm *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
(Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU de 9/9/2020) 

 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas com deficiência. (Ementa com 

redação dada pela Lei nº 14.287, de 

31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 

1º/1/2022) 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, 

inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema 

reversível de combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas com deficiência física, visual, auditiva e mental severa ou profunda e 

pessoas com transtorno do espectro autista, diretamente ou por intermédio de seu 

representante legal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.287, de 31/12/2021, produzindo 

efeitos a partir de 1º/1/2022) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
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§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela com impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas, conforme avaliação biopsicossocial prevista no § 1º do art. 

2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003, com redação dada pela Lei nº 14.287, de 

31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2022) 

§ 1º-A. Enquanto o Poder Executivo não regulamentar o § 1º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), não será exigida, para 

fins de concessão do benefício fiscal, a avaliação biopsicossocial referida no § 1º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 

1º/1/2022) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003, e revogado pela Lei 

nº 14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2022) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003, revogado pela Lei nº 

14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2022) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, a aquisição com 

isenção somente se aplica a veículo novo cujo preço de venda ao consumidor, incluídos os 

tributos incidentes, não seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021, convertida na Lei nº 14.183, de 

14/7/2021, com redação dada pela Lei nº 14.287, de 31/12/2021, produzindo efeitos a partir 

de 1º/1/2022) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 1º desta Lei, o 

prazo de que trata o caput deste artigo fica ampliado para 3 (três) anos. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 14.183, de 

14/7/2021) 

 

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14287-31-dezembro-2021-792196-publicacaooriginal-164277-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-publicacaooriginal-50451-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-publicacaooriginal-50451-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
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Lei. (Artigo com redação dada  pela Medida Provisória nº 1.034, de 1º/3/2021, convertida na 

Lei nº 14.183, de 14/7/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

 

Regulamenta o exercício das atividades dos 

profissionais em transporte de passageiros, 

"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 

serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 

o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

regras de segurança dos serviços de transporte 

remunerado de mercadorias em motocicletas e 

motonetas - moto- frete -, estabelece regras 

gerais para a regulação deste serviço e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 

transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço 

comunitário de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança 

dos serviços de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-

frete -, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  

 

Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  

I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1034-1-marco-2021-791104-publicacaooriginal-162365-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14183-14-julho-2021-791586-publicacaooriginal-163200-pl.html
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